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Lei Complementar Nº45/2024 

Autoria: Poder Executivo 

 

ALTERA DISPOSITIVO DA NORMA LEGAL LEI 

COMPLEMENTAR Nº 23/2010 E DÁ 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

O Prefeito Constitucional de Piancó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, inciso V da Lei Orgânica do Município,  

 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 

21/03/2024, aprovado pela maioria, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a seguinte LEI: 

 

 Art. 1º Ficam acrescidos à Lei Complementar nº 23/2010, os seguintes artigos: 

 

Art. 7º O Cargo de Orientador Pedagógico possui as seguintes 

atribuições: atuar em conjunto com os professores e coordenadores 

para garantir o bem-estar dos alunos, auxiliando o professor para 

promover possibilidades a fim de que todos os estudantes tenham 

o que precisam para se desenvolverem como cidadãos e 

aprimorarem o seu conhecimento; Participar da elaboração, 

execução e avaliação de proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino, propondo alterações necessárias ao melhor ajustamento 

dessa proposta à realidade local; Elaborar e cumprir plano de 

trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento 
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escolar; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégia 

de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os 

dias letivos e horas aulas estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 

e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as ações de 

articulação da escola com a família e a comunidade. 

Art. 8º O Cargo de Supervisor Escolar possui as seguintes 

atribuições: Assessorar, orientar e acompanhar as escolas no 

planejamento, desenvolvimento e avaliação dos 

aspectos pedagógicos e de gestão; assessorar o Dirigente de Ensino 

no planejamento, implementação, monitoramento e avaliação das 

políticas educacionais; assim como realizar a orientação, 

acompanhamento, fiscalização e o saneamento dos atos 

administrativos no âmbito do sistema estadual de ensino; Participar 

da elaboração, execução e avaliação de proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino, propondo alterações necessárias ao 

melhor ajustamento dessa proposta à realidade local; Elaborar e 

cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento escolar; zelar pela aprendizagem dos alunos; 

estabelecer estratégia de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

colaborar com as ações de articulação da escola com a família e a 

comunidade. 

Art. 9º O Cargo de Professor Educação Física possui as seguintes 

atribuições: Promover a prática de atividades físicas para 

possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção 
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de boas condições físicas e mentais. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. Efetuar testes de avaliação física; 

Participar da elaboração, execução e avaliação de proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino, propondo alterações 

necessárias ao melhor ajustamento dessa proposta à realidade local; 

Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento escolar; zelar pela aprendizagem 

dos alunos; estabelecer estratégia de recuperação para os alunos de 

menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas aulas 

estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as ações de articulação da escola com 

a família e a comunidade. 

 

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 Gabinete do Prefeito, em 22 de março de 2024. 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

 

	


